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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 

 

ATA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO 

 

Data: Quarta-feira, 29 de Maio de 2019. 

Início: 16h 

Término: 18h 

Local: Sala 317 – IC 

 

Membros presentes:  

Daniela Gorski Trevisan (TCC), Flávio Luiz Seixas (TCC), José Viterbo Filho (TCC), 

Luciana Cardoso de Castro Salgado (TCC), Raphael Pereira de Oliveira Guerra (TCC), 

Moisés Lima de Menezes (GET) e Nelson da Rosa Pinheiro (DASI). 

Presidente da Sessão: 

Leonardo Cruz da Costa (Coordenador do Curso de Sistemas de Informação) 

 

Expediente:  

 

1. Aprovação da Ata anterior 

O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou a reunião falando das atas das reuniões 

anteriores que os membros do Colegiado receberam previamente por e-mail. Posta em 

votação, as minutas da 35ª, 36ª e 37ª Reunião foram aprovadas. 

2. Resolução para revinculação no curso de Sistemas de Informação 

Inicialmente o professor Leonardo Cruz da Costa explicou o processo de reingresso sem 

concurso público que, para o caso de Sistemas de Informação, funciona apenas na 

modalidade de revinculação. Também foi dito que os pedidos de revinculação para SI tem 

sido cada vez mais recorrente e que haveria necessidade de disciplinar algumas 

questões deixadas em aberta pelo Regulamento dos Cursos de Graduação. Nesse 

sentido, apresentou a minuta da Resolução CGI 01/2019 e explicou cada um dos artigos. 

Foi solicitada a alteração no Art. 4º para que conste que a equivalência de disciplinas é 

analisada nos termos definidos pelo Regulamento dos Cursos de Graduação. Após a 



   - 2 - 

modificação, a minuta de Resolução foi aprovada pelo Colegiado com cinco votos. 

3. Carga Horária de Extensão 

O professor Leonardo Cruz da Costa contou a breve história da extensão desde a 

publicação da legislação sobre a questão em 2014 até os últimos movimentos na UFF 

para tentar implementar na graduação 10% da carga horária do currículo como extensão. 

Após isso, foi exposto o entendimento de extensão conforme os documentos gerados 

pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas e com isso iniciou-

se a exposição de possíveis ações de extensão que os alunos de Sistemas de 

Informação possam estar inseridos. Os presentes fizeram observações acerca do 

entendimento que tem sobre extensão e outras possibilidades de extensão. Também foi 

levantada a necessidade de criação de uma comissão de extensão para gerir gerenciar 

as ações e projetos no âmbito do instituto de computação. O professor Leonardo Cruz da 

Costa continuou e mencionou o fórum online de debates para extensão que foi criado 

pela Coordenação para os integrantes do Núcleo Docente Estruturante e que todas as 

sugestões e considerações sobre extensão no currículo podem ser postadas lá também 

para um melhor amadurecimento das idéias.  

 

4. Solicitações ao Colegiado 

O professor Leonardo Cruz da Costa iniciou a apresentação dos pedidos dos alunos ao 

Colegiado. Para todos os casos será apresentada a vida acadêmica do discente e as 

justificativas da carta enviada pelo aluno. Alguns discentes estavam presentes para 

defender o pedido. 

117083006 : O aluno solicita rematrícula devido a cancelamento por insuficiência de 

aproveitamento. Foi analisada a justificativa e o histórico do solicitante. Posto em 

votação, o pedido de rematrícula foi INDEFERIDO por quatro votos, tendo ainda dois 

votos favoráveis e uma abstenção. 

319083004 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está inscrito em 

TCC00218 e ainda não completou a carga horária necessária. Foi colocado que o 

discente ingressou por transferência no semestre atual, não tendo ainda notas da UFF. 

Foi lida a carta do aluno e analisado seu histórico. Em votação, o pedido de quebra de 

requisito para realizar estágio foi INDEFERIDO com cinco votos, tendo, ainda, um voto 

favorável e uma abstenção. 

319083053 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está inscrito em 

TCC00218 apesar de já ter TCC00331 e ainda não completou a carga horária necessária. 
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Foi colocado que o discente ingressou por transferência no semestre atual, não tendo 

ainda notas da UFF. Foi lida a carta do aluno e analisado seu histórico. Em votação, o 

pedido de quebra de requisito para realizar estágio foi INDEFERIDO com cinco votos, 

tendo, ainda, um voto favorável e uma abstenção. 

118083058 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está cursando 

TCC00331 e ainda não completou a carga horária necessária. Foi analisado o histórico 

do aluno e este justificou o desempenho no semestre de 2018.2. Foi observado também o 

bom desempenho do aluno em 2018.1. Em votação, o pedido de quebra de requisito para 

realizar estágio foi DEFERIDO. 

216083085 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno completou 

TCC00308 e a carga horária necessária. Foi analisado o histórico do aluno e o plano de 

estudos atual. O aluno estava presente para defendeu seu pedido e respondeu a 

questionamento do Colegiado. Houve discussão sobre a finalidade do estágio e sobre o 

plano de estudos atual do aluno. Em votação, o pedido de quebra de requisito para 

realizar estágio foi INDEFERIDO com seis votos, tendo, ainda, um voto favorável. 

118083024 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está inscrito em 

TCC00218. Foi lida a carta do aluno e analisado seu histórico. Em votação, o pedido de 

quebra de requisito para realizar estágio foi INDEFERIDO com cinco votos, tendo, ainda, 

um voto favorável e uma abstenção. 

217083147 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está inscrito em 

TCC00218. Foi lida a carta do aluno e analisado seu histórico. Houve questionamento 

sobre o rendimento do aluno em TCC00218 embora tivesse um bom desempenho geral 

no curso . Em votação, o pedido de quebra de requisito para realizar estágio foi 

INDEFERIDO com dois votos, tendo, ainda, um voto favorável e quatro abstenções. 

218083101 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está cursando 

TCC00331 e ainda não completou a carga horária necessária. Foi apresentado o 

histórico do aluno onde foi observado um bom desempenho. O discente estava presente 

e justificou seu pedido. Em votação, o pedido de quebra de requisito para realizar estágio 

foi DEFERIDO por unanimidade. 

118083043 : Solicita quebra de requisito para realizar estágio. O aluno está cursando 

TCC00331 e ainda não completou a carga horária necessária. Foi apresentado o 

histórico do aluno onde foi observado um bom desempenho. O discente estava presente 

e justificou seu pedido. Em votação, o pedido de quebra de requisito para realizar estágio 

foi DEFERIDO por unanimidade. 
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Processo 003050/2019-78 : Trata-se de um pedido de transferência interinstitucional. O 

solicitante, aluno da UFAC no curso de Sistemas de Informação, pede transferência para 

UFF devido a mudança de estado. Foi analisado o histórico escolar na universidade de 

origem e as prováveis dispensas de disciplina que teria no curso de Sistemas de 

Informação da UFF. Também foi analisado o coeficiente de rendimento e observado que 

pela Resolução CGI 03/2012 o requerente não atende ao critério de ter CR maior ou igual 

a 7,0 (sete). Em votação, o pedido de transferência interinstitucional foi INDEFERIDO por 

quatro votos, tendo, ainda, um voto favorável e uma abstenção. 

Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada. 

 

 

Niterói, 29 de Maio de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

Prof. Leonardo Cruz da Costa 

Coordenador do CGI 
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